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que o termo “Seguridade Social” foi inicialmente introd

técnico sobre segurança social que visava a “proteção social do berço ao túmulo” 

se como um “verdadeiro estudo técnico de proteção social”. 





Com a promulgação de uma nova Constituição em 1934, o termo “previdência” se fez 

a expressão “Previdência Social” foi apresentada somente em 1946, uma vez promulgada nova 



daria através de “uma contribuição de 1% do valor da primeira 

pelo adquirente”. Eram compreendidos dentre os benefícios previstos a aposentadoria por 

duzirem tal mudança, objetivavam “facilitar a 

vinculada ao sistema previdenciário” (Beltrão et al., 2000). 



que, conforme aduz Beltrão et al. (2000, p. 5), este foi considerado o “início da universalização 

do seguro social no Brasil”, ainda que fosse evidente a desigu



Isso foi feito sob a alegação (verdadeira) de que a esperança de vida ao nascer da 
população rural é mais baixa do que a da urbana. Na verdade, em cada estado da 
Federação, a esperança de vida da população urbana é igual ou mais baixa do que a 
da população rural. Como, porém, o maior contingente de população rural está 
concentrado nos estados de mais baixa esperança de vida, a média nacional por 
situação de domicílio inverte o padrão encontrado localmente.

direito do trabalho, a classificação não fica limitada a uma “dicotomia urbano rural”, conforme 





PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À 
CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO 
PROVIDO. 1. Não merece prosperar a tese de violação do art. 1.022 do CPC, 
porquanto o acórdão combatido fundamentou, claramente, o posicionamento por ele 
assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada. 2. O entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, 
é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 
8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios 
previdenciários. 3. Recurso especial a que se nega provimento (REsp. 1.667.753/RS, 
Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 14.11.2017).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 
IDADE. BOIA FRIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Na hipótese dos autos, extrai-se do 
acórdão objurgado que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância 
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que é assegurada a condição de 
segurado especial ao trabalhador rural denominado "boia-fria". 2. Recurso Especial 
não provido (REsp. 1.674.064/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 
30.6.2017).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. TRABALHADOR RURAL BOIA-FRIA. DESNECESSIDADE DE 
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. CONJUNTO PROBATÓRIO 
SUFICIENTE. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. A comprovação do exercício de atividade rural 
deve-se realizar na forma do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, mediante início de prova 
material complementado por prova testemunhal idônea. 2. Em decisão proferida no 
Recurso Especial 1.348.633/SP, que seguiu o rito dos recursos repetitivos, o STJ 
firmou entendimento de que as provas testemunhais, tanto do período anterior ao mais 
antigo documento quanto do posterior ao mais recente, são válidas para complementar 
o início de prova material do tempo de serviço rural. 3. Esta Corte já pacificou o 
entendimento de que o trabalhador rural boia-fria deve ser equiparado ao segurado 



especial de que trata o art. 11, VII, da Lei de Benefícios, sendo-lhe dispensado, 
portanto, o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício 
previdenciário. 4. Cumprido o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 
para homem) e comprovado o exercício de atividade rural durante o período exigido 
em lei, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, a contar 
da data do requerimento administrativo. 5. O Supremo Tribunal Federal reconheceu 
no RE 870947, com repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, 
determinando, no recurso paradigma, a adoção do IPCA-E para o cálculo da correção 
monetária. 6. Considerando que o recurso que originou o precedente do STF tratava 
de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de débito de natureza 
administrativa, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1495146, em precedente 
também vinculante, e tendo presente a inconstitucionalidade da TR como fator de 
atualização monetária, distinguiu os créditos de natureza previdenciária, em relação 
aos quais, com base na legislação anterior, determinou a aplicação do INPC. 7. Os 
juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 1% ao mês, até 29/06/2009. 
A partir de então, incidem uma única vez, até o efetivo pagamento do débito, segundo 
o índice oficial de remuneração básica aplicado à caderneta de poupança. (TRF4, AC 
5011509-34.2018.4.04.9999, SEXTA TURMA, Relator ARTUR CÉSAR DE 
SOUZA, juntado aos autos em 05/09/2018).

Com fundamento no artigo 11, inciso V, alíneas “a”, “f” e “g”, da Lei n. 8.213/1991, 

caracterização do trabalhador rural como “eventual” é controversa e limitada, uma vez que as 



o de “eventual” para dissimular 



Produtor parceiro é a pessoa física que, por meio de contrato, utiliza imóvel rural ou 
parte dele ou embarcação, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e ou facilidades, 
com o objetivo de exercer atividade agrícola, pastoril, hortifrutigranjeira, 
agroindustrial, extrativa animal, vegetal ou mista ou atividade pesqueira, mediante 
partilha dos riscos e dos frutos, produtos ou lucros havidos, nas proporções estipuladas 
no contrato.

Produtor meeiro, por sua vez, é espécie do gênero parceiro. Trata-se da pessoa física 
que, por meio de contrato, utiliza imóvel rural ou parte dele ou embarcação, incluindo, 
ou não, benfeitorias, outros bens e ou facilidades, com o objetivo de exercer atividade 
agrícola, pastoril, hortifrutigranjeira, agroindustrial, extrativa animal, vegetal ou mista 
ou atividade pesqueira, dividindo os riscos e rendimentos obtidos em partes iguais.

Produtor arrendatário é a pessoa física que, por meio de contrato, utiliza imóvel rural 
ou parte dele ou embarcação, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e ou 
facilidades, para explorar atividade agrícola, pastoril, hortifrutigranjeira, 
agroindustrial, extrativa animal, vegetal ou mista ou atividade pesqueira, mediante o 
pagamento de certa retribuição ou aluguel. 



137), a comercialização da produção rural permite “[...] o 

.” 



Infraconstitucionalmente, esse benefício está previsto no art. 18, inciso I, “b”, da Lei 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 
Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII 
do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário 
mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 



imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico 
à carência do referido benefício.

Art. 3º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor 
equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência:

I – até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei 
n. 8.213, de 24 de julho de 1991;

II – de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, 
multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; 
e

III – de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, 
multiplicado por 2 (dois), limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil.

Art. 56.  A aposentadoria por idade do trabalhador rural, uma vez cumprido o período 
de carência exigido, será devida aos segurados a que se referem a alínea “a” do inciso 
I, a alínea “j” do inciso V e os incisos VI e VII do caput do art. 9º e aos segurados 
garimpeiros que trabalhem, comprovadamente, em regime de economia familiar, 
conforme definido no § 5º do art. 9º, quando completarem cinquenta e cinco anos de 
idade, se mulher, e sessenta anos de idade, se homem.

§ 1º  Para fins do disposto no caput, o segurado a que se refere o inciso VII do caput 
do art. 9º comprovará o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 



descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou, 
conforme o caso, ao mês em que tiver cumprido o requisito etário, por tempo igual ao 
número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, 
computados os períodos pelos quais o segurado especial tenha recebido os 
rendimentos a que se referem os incisos III ao VIII do § 8º do art. 9º.

§ 2º  O valor da renda mensal da aposentadoria de que trata este artigo para os 
trabalhadores rurais a que se referem a alínea “a” do inciso I, a alínea “j” do inciso V 
e o inciso VI do caput do art. 9º, para o garimpeiro e para o segurado especial que 
contribua facultativamente corresponderá a setenta por cento do salário de benefício 
definido na forma prevista no art. 32, com acréscimo de um ponto percentual para 
cada ano de contribuição.

§ 3º  O valor da renda mensal do benefício de que trata este artigo para os 
trabalhadores rurais a que se refere o inciso VII do caput do art. 9º será de um salário-
mínimo.

§ 4º  O segurado especial que contribui na forma prevista no § 2º do art. 200 somente 
fará jus à aposentadoria com valor apurado na forma prevista no § 2º deste artigo após 
o cumprimento do período de carência exigido, hipótese em que não será considerado 
como período de carência o tempo de atividade rural não contributivo.

§ 5º  A aposentadoria de que trata este artigo será devida na forma prevista no art. 52.

Art. 57.  Os trabalhadores rurais que não atendam ao disposto no art. 56 mas que 
satisfaçam essa condição, se considerados períodos de contribuição sob outras 
categorias de segurado, farão jus ao benefício ao atenderem os requisitos definidos 
nos incisos I e II do caput do art. 51.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor da renda mensal da aposentadoria será 
apurado na forma do disposto no art. 53, considerando-se como salário de 
contribuição mensal do período como segurado especial o salário-mínimo. 

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se ainda que, na oportunidade do requerimento da 
aposentadoria, o segurado não se enquadre como trabalhador rural.





A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, 
diante da dificuldade de se comprovar a atividade rural por intermédio de prova 
escrita, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, 
inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é meramente exemplificativo, 
e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no 
mencionado dispositivo. (AR n. 6.540/DF, relator Ministro Mauro Campbell 
Marques, Primeira Seção, julgado em 12/6/2024, DJe de 21/6/2024). 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, inclusive mediante 
justificativa administrativa ou judicial, observado o disposto no art. 108 desta Lei, só 
produzirá efeito quando for baseada em início de prova material contemporânea dos 
fatos, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de 
motivo de força maior ou caso fortuito, na forma prevista no regulamento.

Art. 106.  A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 
complementarmente à autodeclaração de que trata o § 2º e ao cadastro de que trata o 
§ 1º, ambos do art. 38-B desta Lei, por meio de, entre outros:   (Redação dada pela 
Lei nº 13.846, de 2019)



I – contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

II – contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Redação dada pela Lei nº 
11.718, de 2008)

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar, de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro 
de 2010, ou por documento que a substitua; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019)

V – bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

VI – notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com 
indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)

VII – documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, 
entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou 
consignante; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VIII – comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social 
decorrentes da comercialização da produção; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

IX – cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da 
comercialização de produção rural; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

X – licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008).

Constitui início de prova material do exercício de atividade rural a documentação em 
nome do cônjuge ou companheiro que o qualifica como empregado rural para fins de 
concessão de benefício previdenciário na condição de segurado especial. 
(CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais: Temas Representativos: Tema-327).

família, taxadas em maioria como sendo “do lar”, restando sem nenhuma prova em



A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, 
para efeito da obtenção de benefício previdenciário. (SÚMULA 149, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 07/12/1995, DJ 18/12/1995, p. 44864). 
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